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(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 84, datada de 5 de janeiro de 2026.)

 

COMPANHIA DE TERMINAIS, PORTOS E HIDROVIAS DO PIAUÍ - PORTO PIAUÍ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 69/2025
Nº do processo SEI 00346.001835/2025-32

Fundamento legal Art. 29, inciso II,  da Lei Federal n.º 13.303/16, e no art. 146,
inciso II do RILCC da Investe Piauí/PI.

Contratante COMPANHIA DE TERMINAIS, PORTOS E HIDROVIAS DO PIAUI
S/A – PORTO-PIAUI

Contratado V N MARTINS JUNIOR LOCACAO E TRANSPORTES
CNPJ/CPF do Contratado 43.615.405/0001-47

Resumo do objeto do
contrato

Contratação de empresa especializada no aluguel de vans, por
diária,  com  combustível  e  motorista,  para  atender  demandas
institucionais da Porto Piauí.

Data de assinatura do
contrato 05/01/2026

Valor do contrato R$ 13.200,00 ( treze mil e duzentos reais)
Fonte de Recursos Próprio da Companhia

Signatários do contrato Pela Contratante: Raimundo Nonato Palmeira Dias Junior
Pela Contratada: Valter Nunes Martins Junior

Fiscal do Contrato Titular: Carlos Maciel
Suplente: Francisco Eduardo Vieira 

Raimundo Nonato Palmeira Dias Junior

Diretor Presidente

Companhia de Terminais, Portos e Hidrovias do Piaui S/A– PORTO-PIAUI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 86, datada de 5 de janeiro de 2026.)

 

COMPANHIA DE TERMINAIS, PORTOS E HIDROVIAS DO PIAUÍ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2025
Nº do processo SEI 00346.001782/2025-50

Fundamento legal Art. 29, inciso II, da Lei Federal n.º 13.303/16, e no art. 142, inciso II
do RILCC da Investe Piauí/PI.

Contratante COMPANHIA DE TERMINAIS, PORTOS E HIDROVIAS DO PIAUI S/A –
PORTO-PIAUI

Contratado A C A CARDOSO & CIA LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 01.789.274/0001-74
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Resumo do objeto do
contrato

Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de
bandeirolas  de  sinalização  viária  e  bandeiras  institucionais,
destinadas à organização do fluxo de veículos e pessoas, bem como à
composição da ambientação e  representação oficial  da  Companhia
Porto  Piauí,  da  Investe  Piauí  e  do  Município  de  Luís  Correia,
especialmente  nas  áreas  operacionais  e  institucionais  do  Terminal
Pesqueiro e Multipropósito de Luís Correia.

Data de assinatura do
contrato 05/01/2025

Valor do contrato R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
Fonte de Recursos Próprio da Companhia

Signatários do contrato Pela Contratante: Raimundo Nonato Palmeira Dias Junior
Pela Contratada: Ana Carolina Aguiar Cardoso

Fiscal do Contrato Titular: Edisaac Saraiva
Suplente: Francisco Eduardo Vieira 

 Raimundo Nonato Palmeira Dias Junior

Diretor Presidente

Companhia de Terminais, Portos e Hidrovias do Piaui S/A– PORTO-PIAUI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 102, datada de 5 de janeiro de 2026.)

 

COMPANHIA FERROVIÁRIA E LOGÍSTICA DO PIAUÍ - CFLP-PI

ORDEM DE SERVIÇO N°023/2025

Ordem de serviço relativa ao Contrato n°023/2025, celebrado entre a COMPANHIA FERROVIÁRIA E
DE LOGÍSTICA DO PIAUÍ e a empresa CONSTRUTORA RX.

1. OBJETIVO – A presente Ordem de Serviço autoriza a CONSTRUTORA RX, inscrita no CNPJ (MF)
sob o n.º 53.245.003/0001-51, estabelecida na Av Jóquei Clube, Nº299, Bairro Jóquei, estabelecida
em Teresina - PI, CEP 64.049-240, para IMPLANTAÇÃO DE 3.450,00 M² DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO BAIRRO PLANALTO SÃO RAIMUNDO, NA ZONA URBANA DO MUNÍCIPIO
DE BOA HORA -  PI,  conforme condições,  quantidades e exigências estabelecidas no Memorial
Descritivo  e  proposta  da  contratada,  os  quais  integram  este  instrumento,  independente  de
transcrição, processo SEI de nº 00301.000066/2025-71, oriundo ao Procedimento licitatório LRE
ELETRÔNICA Nº 019/2025.

2. PREÇOS – O valor total desta Ordem de Serviço é R$ 482.181,80 (quatrocentos e oitenta e dois
mil, cento e oitenta e um reais e oitenta centavos) que, representa o montante da proposta da
CONTRATADA.

3. RECURSOS - Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação são oriundos


